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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 117, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 491, DE 22/12/1992 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Os subitens abaixo discriminados, constantes no art. 22, § 1º, da Lei nº 491, de 22 de dezembro de 1992, passam a ter as seguintes redações, através de acréscimos ou alterações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres;

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres;

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS);

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres;

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios;

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes;

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICM;

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer;

14.14 – Guincho Intramunicipal, guindaste e içamento;

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal;

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;

25.02 – Traslado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos;

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
Art. 2º. O artigo 24 da Lei nº 491/92 passa a viger com as seguintes alterações:
Art. 24. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I ao XXV, quando o imposto será devido no local:
[...] XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; 
[...] XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços; 
[...] XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços 
[...] XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviços; 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista de serviços.
Art. 3º. A Lei Complementar nº 491/92 fica acrescida dos seguintes artigos:
Art. 43-A. O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza se dará no dia 15 do mês subsequente ao mês em que ocorreu o fato gerador. 
Art. 43-B. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 117 /2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha a V. Exas., para apreciação, o Projeto de Lei nº 117, de 20 de novembro de 2017, que “ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 491 DE 22/12/1992 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Com o advento da Lei Complementar n° 157/2016, que promoveu alterações na Lei Complementar nº 116/2003, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), os gestores municipais devem providenciar as alterações devidas, no que diz respeito às implicações na esfera municipal.

O Projeto de Lei Complementar foi aprovado, com ressalva dos vetos do Presidente da Republica (Veto N°. 720), em 29 de dezembro de 2016, mas no dia 30 de maio de 2017 o Congresso Nacional derrubou o veto parcial e estabeleceu nova redistribuição do valor arrecadado com o tributo entre os municípios.

O fato é que várias alterações foram introduzidas na Lei Complementar N°. 116/03 e necessitam da adoção de alguns procedimentos pelo gestor municipal.

1. ALTERAÇÕES NA LISTA DE SERVIÇOS
A lista de serviços anexa à Lei Complementar N°. 116, sofreu alterações em alguns itens, conforme discriminado na tabela abaixo:

	REDAÇÃO ORIGINÁRIA DA LC N. 116/03
	REDAÇÃO DADA PELA LC N. 157/16

	1.03 – Processamento de dados e congêneres.
	1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

	1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos.
	1.04 – Elaboração de programa de computadores, inclusive jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

	7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
	7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quais meios.

	11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
	11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

	13.05 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia.
	13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoligrafia, exceto se destinados à posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

	14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.
	14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvonoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

	16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal.
	16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

	25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
	25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.


No mais, foram incluídas novas atividades passíveis de cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN):

	1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n. 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

	14.14 – Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.

	16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.

	17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto livros, jornais periódicos e nas modalidades de serviços de radiofusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

	25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.


Portanto, o gestor municipal deverá alterar o Código Tributário Municipal, de modo que se adeque às alterações na redação e inclua as novas atividades como serviços passíveis de cobrança pelo ente municipal.
2. FIM DA GUERRA FISCAL, IMPOSIÇÃO DE ALÍQUOTA MÍNIMA DO ISS E ALTERAÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
A Lei Complementar N. 157/2016 estabeleceu, no artigo 8º - A, a aplicação da alíquota mínima do ISSQN em 2% (dois por cento). O Gestor Municipal, caso necessário, deverá proceder às alterações nas alíquotas mínimas das atividades submetidas ao recolhimento do imposto, que também estão submetidas aos princípios tributários da anterioridade e anterioridade nonagesimal. Nesse ponto, a nossa legislação já se encontrava adequada.
Importante frisar que o imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida em 2% (dois por cento).

Caso o município desrespeite essa proibição e o tomador ou intermediário esteja em outro município, o ISS passará a ser devido àquele onde estiver localizado o tomador ou intermediário do serviço, que deverá reter e recolher o imposto. Dessa forma, assegura-se ao prestador do serviço o direito de reaver o valor que houver recolhido ao município em que estiver localizado.

Excetuam-se dessa vedação apenas os serviços de execução de obras de construção civil; de reparação, conservação e reforma de obras de construção civil; e de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

A Lei Complementar nº 157/2016 tipificou como ato de improbidade administrativa qualquer AÇÃO ou OMISSÃO para conceder, aplicar ou manter benefícios financeiros ou tributários contrários às obrigações dispostas acima.

Portanto, os entes municipais deverão, até o dia 30 de dezembro de 2017, proceder a revogação de qualquer legislação municipal que conceda isenção, incentivo ou benefício tributário ou financeiro, inclusive de redução de base de cálculo do ISSQN, sob pena de configuração de ato de improbidade administrativa.
3. COBRANÇA DE ISS NO LOCAL DE CONSUMO DO SERVIÇO
Com a derrubada do Veto Nº 52/2016, o recolhimento do ISS será feito no município do domicílio dos clientes de cartões de crédito e débito, leasing e de planos de saúde, e não mais no município do estabelecimento que presta esses serviços.
Atualmente, a cobrança é feita no município onde a empresa prestadora do serviço está sediada.

Nesse condão, cabe à Lei municipal incluir esses casos em que haverá alteração no recolhimento – leasing, franchising, planos de saúde e administradoras de cartões de crédito.

Na prática, fica assim: antes, quando qualquer pessoa comprava em determinada cidade com um cartão de crédito, o ISS recolhido seguia para o município de origem da instituição (administradora do cartão de crédito). Com a mudança, o tributo arrecadado ficará na cidade em que foi efetuada a compra – algo que também ocorrerá em operações com cartões de débito, leasing, bem como planos de saúde.

Por conseguinte, na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente Projeto de Lei, solicitamos que seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. 
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
